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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIN

7. CONDrçÖES GERÄrS DA CONTRÂTAçÃO,
1.1. Conttatação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, implantação e suporte
permanente â uttdtzação de sistema de gestão previdenciária integrado, desenvolvimento de site e aplicativo pan
servidotes públicos para acesso de informações de contracheques, ptevisão de aposentadoria, fale coffr o gestor,
andamento de processos, entre outros, para atendimento das necessidades do fundo de previdência social cle

CE - ITÀITINGÅPREV

1.2. O objeto desta contrataçio é canctetlzado como específico, imediato, comum, conforme justihcativa

coostânte do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O referido serviço está previsto pata'tsrjciar de fonlra "imediata" â contâr dadata da assinatura do contrato,
1.4. O valor estimado total da cofltratação é de R$ 21.596,04 ffinte e um mil quinhentos e noventâ e seis reais e

quatro centavos), custos apostos na tabela acima.
1.5. C) contrato ofetece maior detalharnento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO OANECESSTDADE DA CONTRÂTAçÃO.
2.1. .¿\ liundamentaçã.o da Contratação e de seus quantitativos encontrâ-se pormenorizada em'Iópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. -À contratação de empresa especializada revela-se essencial pata gar.antit o pleno funcionamento ahtalização e

adequação do sistema às especificidades e necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social do N{unicípio de

ITÀITINGÀ-CE. Considerando que o sistema de gestão integrado constitui a plataforma oficial utilizada para a gestão

dos Regimes Própnos de Previdência Social, torna-se imprescindível assegurar sua corretâ patametnzação manutenção
contínua e adaptação às constantes mudanças legislativas e normativas.
2,3, ,{, ausência de suporte técnico especializado comprorneteria não apenas a eficiência operacional, mas também a

segurança e a transparência da administração previdenciária municipal. Dessa forma, a contratação garânte:
- Eficiência na execução das rotinas admirristrativas e ptevidenciárias;
- Segurança na integridade dos dados e informações sensíveis;

- Transparência na gestão dos recursos e cumprimento das obrigações legais;

- Àdequação normativa frente às âtuâlizações legais e regr.rlamentares;

- Economia de recursos públicos, ao evitar retrabalho e falh¡s decorrentes de pararnettizações incorretas.
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VAIOR
TOTATITEM DESCRTçÂ,O DO rTEM UNID QTDE

VAIOR
UNIT

MÊS t2 R$ 1.799,67 R$ 21.596,041

SERVrçOS DE CUSTOMIZ.AçLO E MANUTENçÃO DENTRO ÐO
SISTEMA INTEGRÄDO DE INFORMAÇOES
PREVIDENCI/.NU.S/CTSTÃO DE REGIME PRÓPRIO DE
PREVTDÊNCIA SOCTAL STPREV/GESTÃO DE RPPS - Código: 588057
SERVrÇOS DE CUSTOMTZAçÃO E M^NU',rENÇÀO DENllrO DO STSTEM
INTEGIìADO DE INFORMAçOES PI{EVIDENCIÁRT,{S/GESTÃO DB
REGIIVÍE PRÓPRIO DE PIIEVIDENCI.A SOCI,TL SIPIIL,V/GES'TÀO DE RPPS -

Contratação de empresa especializada na prestação de sen'iços dc customizrção e

manutcnção dcntro do sistcma integado de informações prcviclcnciárias / gcstão de

lì.cgimc ì)róprio de previdôncia Social, a fim de ¿tendcr às rrecessidades do fundo
municipal de previdência social do município de Itaitinga, A customização do sistemr
integrado é uma ferramenta tecnológica com funcionalidades quc proporcionarí¡m ume
gcstão prcvidcnciária transparcnte e eÍtc¡tz dcntro dc um sistcma com informaçõcs
rcfcrcntcs a scrvidores públicos ativos, inativos, perrsionistas c dcmais dçendentes
segurados obrigatório do llegime Próprio de Previdência Social IIPPS dos servidores do
município de ltaitinga. Pcrmite ter-sc em um único banco dc d¿dos ¿s informações
cadastrais (informaçôes básicas da pessoa, seja scn'ido ativo, servidor inativo,
pensionista ou dcpcndcnte) as informações previdenciárias (vcículos funcionais, tempos
dc contribuição, aposentadorias adquiridas, histórico funcional, cârgos e carreiras),
informaçr5es financeiras valor dc contribuiçðes previdcnciárias c scruiços recebidos,
bem como permitc a concessäo e a manutcnção de ì:eneficios (habilitar, simular,
rcabrir/rcvisar todos os tipos rle beneficios) e a verificação dos registros de dados
essenciais e demais funcionalidades requeridas.
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2.4 -Assim, a medida írssegura a continuidade e a qualidade da gestão previdenciária, fortalecendo a creclibilidade
institucional e garantindo que o lvfunicípio cumpra, clc forma responsável e efLcaz, suas obrigações petante os

segurados e órgãos de controle.
2.5. À colrtrâtação ocorrerá na modalidade de Dispensa de Licitação em lìazão de Valor, fundamentada na Lei n"
14.133, de 1o de abril de 2027, e demais legislação aplicável. ¡

2.6. O obfeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Änual 2026, conforme consta das

informações básicns desse Termo de Referência,
2.7. Na ocorrênci¿ cle licitações impossír'eis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regta, as.Dispensas de Licitações e a
Inexigrbilidaclc de Licitação. Trâta-se de cettame realizado sob a ol¡ediência ao estabelecido.no art.75, inciso II da Lei
n" 14.1,33/2021, onde se verifica ocasião em que ê cabivel a dispensa de licitação:

Art. 75. E diqentáuel de licitação:

',;!;"í,":i::"'::,u;;,':';!',ä':i:;Y'::T,":X,;i:i";!i,';:;;'l:"îil;,'íi,
¿tilÍorltotofei;

II - para contraÍação que enuolaa ualoret inferioret a W 50.000,00 (cinqtrcnla nil
reait), no ca¡o de oulro¡ ¡eruipt e comþrat;

! 3" At contrataçõu de qae tratam o¡ incì¡o¡ I e II do mpat deúe arligo urão
preferencialnante precedidæ de diuulgtção de aui¡o en ¡ítio eletrônico ofcial, pelo prary
ninimo de 3 (/rât) diat úteis, con a egecifca¡ão do objeto þrerendido e czm a

nanirtw¡ão de iuÍere¡se da Adninithação en obter proposla.r adicionai¡ de euentuai¡

zB o objeto da contrataçã 
" ",",",,0"'{Ji'"i-!l;"!::!:::;:!:l':i:^:!#::iî!'l-,i!#!!;tco, conrorme consra

clas informações brisicas dessc Tenno de Refcrência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERÄDO O CICLO DrJ VIDA DO
OBJETO E ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO
3.1, Ä descrição da solução como um todo encontrâ-se pormefloÅztda em tópico específico dos Estudos
Tócnicos Pteliminares, apôndice deste Termo de Referência,

4, REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO.
4.1 Àlém dos critérios inseddos da descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes;requisitos:
4.1.1 Deverá ter equipe especializada e consideradas referôncia em suas áreas de attração; alinhados a realiclade da

Ådministração Pública, ot ganização e pontualidade.
Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contrâtâção
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.
Garantia dos produtos
4.4. O pnzo de garantia dos produtos/serviços é aquele previsto na Lei ¡" 8.078/7990 (Código de Defesa clo

Consumidor),

s. MoDELODEEXECUçÃODOOBJETO.
Do Fotnecimento/execução dos Serviços
5.1 Å execução do objeto seguirá a seguinte <Iilâmica:
5.1.1 Início da Execução do objeto: Será de imediato aparttt da data da assinatuta do contrato.
Local e horário da prestação dos serviços
5.1.2. O serwiço será executado cle forma presencial e/ou remota, conforme 

^ 
îaítteza das atividades de assessoria e a

demanda da .Àdministração, na sede do Fundo lvfunicipal de Segtuidade Social do Município de ltaitinga, a partir da

assinahrra do contrato, no horário de 08h00min às 17h, em dias úteis, sem ptejttrzo de atendimentos extraordinários
prcviamente ajustados entre as partes;
5.2 Os serviços deverão ser executados em conformidacle com âs cspecihcações estabelecidas ncste Termo de
Referôncia e na proposta de pteços vencedora do certame, devendo a CONTRÀTÀDÄ apresentat a respectiva
documcntação fiscal cotrespondente aos serviços efetivamente prestados;
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5.3 Os serviços deverão observat rigotosamente os padrões de qualidade, critérios técnicos, pt^zos, condições cle

execução e demais eúgências previstas neste TR e no instnrmento contratual;
5.4 Verificada qualquer irregularidade na execução dos serviços, estes deverão ser corrigidos îo pr^zo estabelccido pela
CONTRÀTANTE, sem ônus adicional, ftcando a CONTRÀTÀDÀ responsá\'el pelas aclequações necessáriÍts, sem

prejuzo da aplicação das penalidades cabíveis previstas em contrâto;
5.5 Os serwiços deverão ser executados por proftssionais qualificados, observando padrões técnicos adequados, boas
prátìcas profissionais e atendimento às especificações exigidas, devendo obedecer ligorosamente:
a) às disposições constantes neste Tetmo de Referência;
b) à legislação aplicável à contratação e à execução contrahral, especialmente'à Lei n" 74.733/2A27;'
c) às notrnas técnicas pertinentes à¡atur.eza dos serviços, quando houver;
d) às orientações e determinações da CONTRÀTÀNTE, no que couber.
5.6 À execução dos serwiços no local indicado pela CONTR \TÀNTE, quando na modalidade presencial, l¡enr como
na forma remota quando aplicável, licará sob inteira responsabilidade da CONTRÀT,\DÄ,, a quem caberá
disponibilizar profissionais habilitados, recursos técnicos, equipamentos e demais meios necessários ao frel
cumprimento do objeto contrâtado.

Condições de Entrega
5.7. À execução dos serwiços terá início 

^p^ttit 
da assinatura do conlrato, mediante emissão da Ordenr cle Sewiço e da

respectiva Nota de Empenho, observanclo-se o cronogrâma clef'rnido pelo setor requisitante, podeûdo o prr-zo de

exccução ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei n' 14,133/2021, desde que devidamente jr.rstihcaclo e

autorizado pela CONTRÀT,{NTE.
5.8. Caso não seja possível iniciar ou dar continuidacle à execução dos seniços na data estabelecida, a

CONTRÀTÀDÀ deverá comunicar formalmente as razões com antecedência míninra de 05 (cinco) dias úteis, para
análise de eventual prorrogação, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comptovadâs.
5.9. À execução dos serviços presenciais deverá ser previamcnte agendada com o setor requisitante do Fundo
À4unicipal de Seguridade Social do Município de Itaitrnga/CE, por meio do e-mail institucional, sendo rc lirz d^ rL^

sede do IT.A,II'INGÀPREV, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h30min às 17h, sem prejuízo cla

execução rernota quando cabível.
5.10. Havendo altetação no cronograma de execução, o novo planejamento será formâlmente comunicado à

CONTRÄTÀDÀ por meio eletrônico, juntâmente com a respectiva 
^vtonz^ção.5.11. Os sewiços executados serão acompânhados pelo fiscal clo contrato, devendo a CONTR:\T¿\,DÀ apresentat a

Nota Fiscal ou instrumento de cobtança equivalente, para fins de verificação da conformidade com as especificações
co[stantes neste Tenno de Referência e nâ propostâ contratada.
5.12. O recebinento provisório dos serwiços não implica aceitação definitiva, ficando condicionado à vcrificação
posteriot da conformidade do objeto.
5.13. Å atestação da execução dos serwiços caberá ao Fundo À,funicipal de Seguridade Social do À{urucípio de

Itaittnga/CF,, por meio do servidor designado como fiscal do contrato.
5.14. À CONTRÀTÀNTE tealtzarâ 

^v^b^ção 
cletalhada dos serwiços executâdos, podendo contar com apoio técnico, â

fim de verificar a adeqwação às exigências contratuais e identiÍrcar eventuais ajtrstes ou correções necessários.
5.1.5. Constatada a conformidade dos sefl¡iços com âs especificações estabelecidas neste Termo de Referência, dar-se-á
o receìrimento definitivo por senridor designado, r7o pr zo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o rccebimento
provisório, nos termos do art. 140, inciso II, da Lei n" 14,133/2021.
5.1ó. Serão recusados os serviços executados em desacordo com xs especificações técnicas, com falhas na execução,
em desconfotmidade com as normas aplicáveis ou com qualidade inferior à proposta apresentada.
5.17. O fiscal do contrato poderá determinar a correção, complementâção ou refazimento dos sewiços que
apresentarem inconsistências ou inadequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônrrs adicional pan a

CONTRÅ'I,\NTE.
5.18. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRÀTÀDÀ pela qualidade e tegularidade dos
serviços prestados, permanecendo a obrigação de sanar quaisquer irregulariclades posteriormente identjficadas, dentro
do prazo contratual.
5.19. À,A,dministração poderá, a qualquer tempo, solicitar esclarecimentos, relatórios técnicos ou comprovação das
atividades executadas, a fim de verificar a adequada prestâção dos serviços. À recusa injustìficada da CONTRÀTÀDÀ
em atender às solicitações catactenzatá descumprimento contratual, sujeitando-a às sanções previstas na Lci lr"
14.1,33/2021 e no contrato.
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6, MODELODEGESTÃODOCONTRATO.
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei n" 14.133, de2027, e cada pârte responderá pelas consequências de sua inexccução total ou parcial,
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão clo contrcto, o cronograma cìe execução scrá
ptotrogado automaticamente pelo tempo corresponclente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. ,\s cornunicações entre o órgão ou enticlade e a contratada devem ser tealzadas por escrito sempre que o âto
exigir tal formalidade, adrnitindo-se o uso de nrensagem eletrônica para esse 6.m.
6.4. O órgão ou entidadc poderá convocar rcpresentante da empresa para adoção de providências que devam sel
cumpridas de imediato. ... 

,

6.5. Àpós a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representaûtc da empresa conttatàda para reunião inicial para apresentação do plano de îtscaltzaçã,o, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos rnecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar {e execução da contratada, quândo houver, do método de aferição dos resultados e

das sanções aplicáveis, dentrc outros.
Da Fiscalização e Gestor do Contrato
Fiscalização
6.6. .4, execução do contrato será acompanhada c ftscal.izada pela servidora Àna Paula Feneira Barbosa, designada
como fiscal do contrato, ou por seus respectivos sul¡stitutos, nos termos do art.777 da Lei n" 14.733/2021.
6.7. Compete ao fiscal clo contrato o acompanharnento técnico e administratjvo <la execução dos serviç<.rs, inclusive
quânto ao controle de ptazos, qualidade da prestação, cumprimento clas obngações contratuais e atestação clo
rccebirnento provisório e definitjvo.
6.8. Àos servidores formalmente designados para a função de fiscalização compete:
6.8.1. Exercer, de modo sistemático, a ltscahzação e o acompanh¿mento da execução contratual, verilicando o fiel
cumPrimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus âspectos;
6.8.2. Determinar â correção, complementação ou refazimento de serviços executados em desacordo com âs

especificações estabelecidas neste T'etmo de Refetência ou que âpreseritem falhas na execução, fi.rando putzo tazoáve|
para saûeamento, não superior a 05 (cinco) dias úteis, salvo justilicativa aceita pela Àdministração;
6.8.3. Registrar em relatório próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrâto, notificanclo o preposto
da CONTR{T,{D,{ acerca cle eventuais irregularidades e estâbelecendo prazo pata regularização, bem como
propondo à autoridade competente, quando for o caso, aaplicação das sanções previstâs na legislação e no contrato.
6.9. Às decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato serão submetjdas à apreciação
da autoridacle superior do Fundo lvfunicipal de Seguridade Social do À{unicípio de ltaitinga/CE, para adoção das

medidas cabíveis, nos tcrmos do art. 117, $$ 1" e 2", da Lei n" 14.133/2027.
6.10. Ås determinações da fiscalização, fundament¡das na legrslação aplicável, neste Termo de Referência, no Eclital e

no Contrato, deverão ser cumpridas imediatamente pela CONTRÀTÄDÀ,
6.11. O descumprimento total ou parcial das obdgações assumidas pela CONTR:\TÀD¡\ poderá ensejar â aplicâção
das sanções administrativas previstas na Lei n" 74.733/2027, neste'Iermo dc Referência e no instnrmento coûtratrlal,
assegurados o contra<litório e a âmpla defesa.
6.12. 

^ 
Ítscabzação será exercida no interesse exclusivo da Ådministraçã.o, nã.o excluindo nern reduzindo a

responsabilidade da CONTRÅTÄDÀ por qtraisquer irregularidades na execução dos serviços.
6.13. O fiscal do contrâto poderá ser auxil-iado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle inter:no <la

Àdministtação, que atuarão na ptevenção de riscos e no esclarecimento de dúvrdas relacionadas à execução contlatual.
Gestor de Contratos
6.14. 

^ 
gestão do contrato c bet^ 

^o 
servidor formalmente designado pela autoridade competente, nos termos do art.

1'17 daLein" 14.733/2021, a quem competirá cootdenar as atividades relacionadas à administração contratual.
6.15. Cornpete ao gestor do contrato:
6.15.1. Coordenar e superrisionar a execução contratual sob os aspectos administrativos, financeiros e formais;
6.1 5.2. Controlar prazos de r"igência, execução.e possíveis prorrogações;
6.15.3. Ànalisar pedidos de teequilíbrio econômico-ftnanceiro, reajustes e repactuações, quando cabíveis, submetendo-
os à autoridade competente;
6.15.4. Conferir a regularidade da documentação exigida pârâ pâgamento;
6.15.5. Providenciar a. Íormaltzaçã.o de termos aditivos, apostilamentos e demais alterações contratuais, quando
necessárias;

6.15.6. Encaminhar à autoridade competente eventuais ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades.
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6.16. À gestão do contrato não exclui nem substitui 
^^tu ção do fiscal do contrato, que exercerá o acompanhamento

técnico da execução dos sewiços, atuando de forma integrada com o gestor.
6.17. O gestor e o fiscal do conttato attatão em observância aos princípios da legalidade, eftciência, economicidade e

interesse público, adotando nredidas preventivas para mitigação de riscos na execução contratual.
6.18. Às atribuições do gestor e do fiscal poderão ser regulamentadas por ato normativo interno do Fundo Àfunicipal
de Segundade Social do Município de ltaiunga/CE, tespeitadas as disposições da Lei n" "14.133/2021.

7. DO PAGAMENTO
Liquidação
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente devetá verificar se â nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalcnte aptesentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o pnzo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o pedodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor 

^p^g^ti 
e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.2. Havendo erro nâ apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou citcunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ftcatâ sobrestada até que o contratado ptovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
opt^zo após a comprovação dategulanzação da situação, sem ônus ao contratante;
7.3 ¡\ nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regrlaridade Ftscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 68 daLei14.133/2021;
7.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
rro prâzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sifuação ou, no rnesmo prazo, apresente suâ defesa, O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.5 Não lravendo rcgalanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicat aos

órgãos responsáveis pela ftscahzação da regularidade ltscal quanto à inadrmplência do contratado, bem conro quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários pan ganrúir o
recebimento de seus créditos.
7,6 Petsisrindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo adrninistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.7 I{avendo a efeiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se clecida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regrrlarize sua situação.
Prazo de pagamento
7.8. À CONTRÀTÅNTE pagarâ à CONTRÀTÀD,{. pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) dias consecutivos,
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haia a aceitabilidade dos produtos, cabendo a

contrâtâdâ comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para ahabittação no certame licitatório;
7.9. Ocorrendo erros na âpresentação dos documentos fiscais, setá solicitada à CONTfu\TÀDÀ imediata correção,
ficando estabelecido que o prazo para pagâmento solnente será contado a patúr da data da regolanzação;
7.10. O Fundo N{unicipal de Seguridade Social do N'funicípio de Itaitinga/CE poderá deduzir do pagamento
importâncias que a qualquer titulo lhe forem devidos pela CONTRÄTÄDÀ, em decorrência de descumprimento de
suas obrigações;
7.11. No caso de controvérsia sobte a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantìdade, deverá ser

observado o teor do art.743 daLei 14.133/2027, comuntcando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se

refere à parcela iricontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
1.12. O pnzo p^t^ a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Àdministração dutante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitjvo.
Forma de pagamento
7,13, O pagamento serâ rcahzado por meio de ordem bancâtia, para crédito em banco, agência e contâ corrente
indicado pelo contratado.
7.14. Será consider¡da data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâù¡ para pâgâmeflto.
7.15. Quando do pagamento, será efetuada a rctenção tributária prevista na legislação aplicável.
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1.1,6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da tea\zação do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 723, de
2006, não softerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o Pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz ius ao

tratamento tributár'io favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRrOS DE SELEç.Ã.O DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECTMENTO.,
Forma de seleção e critério de iulgamento da proposta
8.1. O fotnecedor setá selecionado por meio da rcalìzação de procedimento de DISPENSÀ DE LICITÀÇÄO, na

forma ELETRONICa, com ftrndamentã na hipótese do art. 75, iniiso II da Lei 13 74.133/2021, que culminará com a

seleção da proposta de N{ENOR PREÇO - POR ITEM.
Fotma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto dar-se-á cle forma contínua, pelo período de 72 (doze) meses, sob regime de
empreitada por preço global, não havendo parcelamento do objeto, compreendendo a integralidade dos sewiços de

assessoria previstos neste Termo de Referência..
Exigêrrcias de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.4. Habilitação jurldica
8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Pírblico de Empresas Mercantis, a cargo da Ju:rta Comercial
da respectiva sede;

8.4.2. Sociedade emptesátia, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, â cârgo da Junta Comercial da tespectiva sede, acornpanhada de

documento comprobatório de seus administradores;
8.4.3. Sociedade empresária estrangeirar portaria de attoÅzação de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e atquivada naJunta Comercial da uniclade federativa onde se localzar a filial, agência, sucutsal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/N'IE n." 77, de 18

de março de2020.
8.4,5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no l{cgrstro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administtadores;
8.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresátia: inscrição do ato constjtutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamerte, no Regisfto Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas lvfercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.4.7. Sociedade cooperativti ata de funclação e estatuto social, conr a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado naJunta Conretcial ou inscdto no Registro Civil das PessoasJurídicas da tespectiva sede, além do registro de

que tuata o att.707 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembrc 1977.
8.4.8. Os documentos apresentados deverão estâr acompanhaclos de todas as alterações ou da consolidação
respect-iva.

8.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista.
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Faze¡da Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pcla Secretana da Receita Federal do Brasil ßFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Necional
("GFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Àtiva da União @-ÀU) por elas admi¡istrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos teÍmos da Portaria Conjunta n" 7.757, de 02 de ouhrbro cle 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazerda Nacional.
8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantja do Tempo de Serviço (FGTS);
8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a aptesentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título \rII-Ä, da Consolidação clas Leis do
1'rabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;
8.5.5, Prova de inscdção no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pettinente ao seu ramo clc atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicíIio ou sede do fomecedor, relativa à

atividade em cujo exercício cotrttat^ ou concorre;
8.5.7. Caso o fornecedor seja considetado isento dos tributos Estadual ou lMunicipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comptovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.5.8. O fornececlor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios clo
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.6, Qualificação Econômico-Financeira
8.6.1. Certidão negativa de falência expeclida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.133,de2027,art.
69, caput, inciso II);
8,6.2, Balanço patrimonial, demonsttação de resulrado.de exercício e demais demonstrações contábeis clos 2 (dois)
últjmos exercícios sociais, comprovando;
a) índices de Liqrudez Geral (I-G), Liquidez Corrente ÉC), " 

Solvência Getal (SG) superiores a 1 (um);
b) Ås empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de â pessoâ jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
d) Os documentos teferidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Fedetal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digrtal - ECD ao Sped.

8.6.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral pG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para ftns de habilitação capital mínimo de

10% do valor total estimado da parcela pertinente.
8.ó.3. Äs empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atencler a todas as exigências da habilitação e

poderão substiruit os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 1.4.1.33,de2021., art. 65, $1').
8.6.4. O atendimento dos irdices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada

por ptofissional habilitado dt ánea contábil, apresentada pelo fornecedor.
8.7. Qualificação Técnica
8.7.1,. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou superiores com o objeto
desta contratação, ou com o item/lote pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestaclos, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
8.7.1.1. Pata fins da comptovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrâtos executados
com as seguintes características mínimas:
a) O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos itens, quantidades, ptazo/vtgència,
número do processo e contrato, nome e cargo da pessoa que assinou, comprovando boa qualidade do fornecimento,
bem como se foram cumpddos os prazos e obrigações assunúdas.

8.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matnz ou da filial clo fornececlor.
8.7.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legrtimiclade dos atestaclos,

apresentando, quando solicitado pela Àdministtação, cópia do contrato que deu supofte à contratação, endereço atual
da conttatante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃ,O.
9.1. O custo estimado total da conrratação é de R$ 21.596,04 (Vinte e um mil quinhentos e noventa e seis reais e

quatro centavos), conforme custos unitádos apostos neste Termo de Referência.
9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registraclos poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos pteços ptaticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obtas
ou dos sewiços registrados, nas seguintes situações (art.25 do Decreto n" 77.462/2023):
9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decortência de fatos imprevisír'eis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na zlinea "d" do inciso II do caput do att. 124 da Lei n" 74.733, de 2021,;

9,2,2. em caso de criação, altetação ou extìnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, corn comprovada repercussão sobte os pteços registrados;
9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto p^t^ 

^contfatação; ou
9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios deftnldos p^t^ a contte.t^ção.
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10. DADoTAçÃoonçevBNr,Á,nrn.
10.1. Á,s despesas decorrentes da ptesente conttatação cotrerão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Municipal.
10.2. À contratação será atendida pela segu.inte dotação:
GCStãO/UNidAdC: 1501 - GESTÃO ÀDMINISTRÀVIVÅ DO FUNDO TVruNICIPÀL DE PRE\,TDE,NCI¡\
SOCIÄI;
Fonte de Recutsos: 1.802.0000.00;
Pto j eto A, tivrdade: 1 5.01.0g .27 1 .0022.2.1,03.0000 ;
Elernento de Despesa: 3,3,90,39.00;
Plano Intetno: Não se aplica;
10.3. À dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação daLei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

17. DAS PENALIDADES
17.1 O descumprimento do Contrato ensejará aplicação de penalidades, conforme as infrações previstas no art. 155 da

Lei n" 74.733, de 2027, quais sejam:

17.7.1 Du causa à inexecução parcial do contrato;
17.7.2Dat cansa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Àdministração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
77 .1.3 Dat causa à inexecução total do contrato;
17 .1.4 Detxar de enttegar a documentação exigicla pârâ o certame;
17.1.5 Não manter â proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
17.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregâr a documentação eúgida pat^acoîtt^tação, quando convocado dentto
doprazo de validade de sua proposta;
77.7.7 Ensejat o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
17.1,8 Àptesentar declaração ou documerÌtação falsa exigida parâ o certame ou prestat declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
1,7.7.9 Fraudør a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1,7.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer îLt\tez ;

17.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declatação falsa quanto às condições de participação,
quarìto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerrâmento da fase de lances;

17.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrâr os objetivos deste certame;
17.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5" daLei12.846/2073,
17.2 O fornecedor que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) -A,dvertência pela falta do subitem 16.1.1 deste Termo de Referência, quando não se just-ificar a imposição de

penaliclade mais grave;
b) i\{ulta, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contmtação rcaLzada de forma cliteta e será
aplicada ao responsável por qualquet das infrações administrativas previstas no item 17.1 deste Termo de Referência,
no percentual deaté70o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações ptevistas nos itens 17.1.1 ¡77.7.7,
e até 20o/o (r"inte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 17 .1.8 a 77 .1.72;
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTR-{TI\D,{,;
b.2) :\ multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens ((c" 

e 
('d" 

abaixo:
c) Impedimento de licitar e contratar no âml¡ito da Àdministração Pública direta e indireta do ente federatjvo que tìver
aplicado a sanção, pelo ptazo máximo de 03 (trê$ anos, nos casos dos subitens 77.7.2 a 17.1.7 deste Termo de

Refetência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou cottttatal, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Àdministtação Pública diteta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo
de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1..2 a 77,7.1.2 deste Termo de Referência;
17.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
17 .3.1 

^ 
fl turez^ e a gravidade da infração cornetìda;

1,7.3.2 '\s peculiaridades do caso concreto;
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17.3.3 Às circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.3,4 Os danos que dela pror"ierem para a Administração Pública;
17.3.5 À, implantação ou o apedeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações clos órgãos
de controle,
17.4 Se a multa aphcada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Ådministtação à CONTR{TÀD.A., além da perda desse valot, a diferença será descontada da garanta prestada ou será

cobrada judicialmentei
17,5 À ap\cação de qualquer das penalidades previstas reahzar.-se-â em processo administrativo que asseguratá o
contraditódo e r ampla defesa ao fontecedorf adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I
do Tínrlo IV da Lei 14.133 /2021 - Das Infrações e Sanções Àdministrativas,
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